
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia

Portaria nº 007 de 21 de fevereiro de 2020.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS PORTO SEGURO DO IFBA, no uso de suas atribuições 
legais, conforme Portaria nº. 28, de 02 de janeiro de 2020, publicada no DOU em 03 de janeiro de 
2020, RESOLVE,

Art. 1º - Criar Comissão de Assessoria de Comunicação do IFBA – Campus Porto Seguro 
(ASCOM).

Art. 2º - Compõem essa Comissão: Mayara Barbosa Rodrigues, matrícula SIAPE nº. 1581300 
(Presidente); Eladyr Boaventura Raykil, matrícula SIAPE nº. 1798420; Ismael Luiz de Matos 
Ferreira, matrícula SIAPE nº. 1961871; Carlos Gabriel Oliveira Barros, matrícula SIAPE nº. 
2177614; Maurício da Rocha, matrícula SIAPE n°. 1740651; Paulo Roberto Gonçalves, matrícula 
SIAPE nº. 1670181; Thiago Pereira Leite da Silva, matrícula SIAPE n°. 2212192; e Vinícius 
Saraiva Santos, matrícula SIAPE n°. 1671649.

Art. 3º - A ASCOM, coordenada por seu (a) presidente (a), terá as seguintes atribuições gerais:

I. Assessorar as Diretorias do Campus em assuntos de comunicação institucional;

II. Elaborar, implementar e supervisionar a política de comunicação institucional;

III. Estabelecer ações de gerenciamento da imagem institucional entre públicos internos e externos;

IV. Estabelecer ações de relacionamento com a comunidade interna, externa e a imprensa;

V. Planejar, estrategicamente, ações de promoção institucional do IFBA - Campus Porto Seguro;

VI. Planejar anualmente as ações de promoção institucional em conjunto com as demais diretorias e
coordenações do Campus;

VII. Elaborar projetos de promoção institucional;

VIII. Orientar as atividades e eventos que levem o nome do IFBA - Campus Porto Seguro.



Art. 4º - As atribuições específicas serão distribuídas conforme quadro abaixo:

ÁREA ATRIBUIÇÕES RESPONSÁVEIS

RELAÇÕES 

PÚBLICAS

1. Orientar a Direção Geral na formulação e na 
implementação de ações de relações públicas; 

2. Promover ações de relacionamento da 
Instituição com seus públicos; 

3. Informar e orientar a opinião pública sobre os 
objetivos, posicionamentos, ações e atividades 
da Instituição; 

4. Assessorar, através de ações de comunicação, 
no gerenciamento de crises institucionais; 

5. Planejar campanhas de divulgação da imagem 
institucional. 

Eladyr Boaventura 
Raykil

Ismael Luiz de Matos
Ferreira

PROGRAMAÇÃO
VISUAL 

(DESIGN)

1. Planejar e projetar produtos ou mensagens 
visuais com qualidade técnica e estética; 

2. Fazer parte dos projetos de promoção 
institucional e relações públicas, com a 
elaboração de seus produtos ou mensagens 
visuais; 

3. Elaborar as peças publicitárias de promoção 
institucional veiculadas nos meios de 
comunicação; 

4. Planejar e operacionalizar materiais de 
promoção institucional de conteúdo virtual, 
como newsletters e e-mails de divulgação do 
IFBA Campus Porto Seguro. 

Mayara Barbosa 
Rodrigues

CONTEÚDO 

VIRTUAL

1. Gerir o conteúdo do site institucional; 
2. Orientar quanto à legislação concernente ao 

tema e quanto às normas e sugestões do 
Ministério da Educação na criação de sites e 
blogs institucionais; 

3. Gerir e operacionalizar o relacionamento do 
IFBA Campus Porto Seguro e seus públicos nas
mídias sociais; 

4. Planejar ações de conteúdo web e de hipermídia
relacionados à promoção do IFBA; 

5. Divulgar as informações sobre a assistência 
estudantil e ações afirmativas. 

Carlos Gabriel 
Oliveira Barros

Maurício da Rocha

Vinícius Saraiva 
Santos

MULTIMEIOS 1. Promover cobertura (fotográfica e vídeos) dos 
eventos institucionais; 

2. Gerir e/ou orientar a produção de vídeos 
institucionais em conteúdo hipermídia (como 
rádios e TVs Web); 

3. Gerir e/ou orientar a produção de vinhetas e 
curtas em hipermídia. 

Paulo Roberto 
Gonçalves

Thiago Pereira Leite 
da Silva



Art. 5º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Porto Seguro, 21 de fevereiro de 2020.

Vinícius de Matos Rodrigues

Diretor Geral

Campus Porto Seguro/IFBA
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